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Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana
Estado do Rio de Janeiro
Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº. 261/2025, DE 31 DE JANEIRO  DE 2025.

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do
Itabapoana, RJ, SR. PAULO SERGIO
TRAVASSOS DO CARMO CYRILLO, no uso
de suas atribuições legais e, em especial daquelas
estabelecidas no art.84, II, da Lei Orgânica do
Município, 

Art.1º. Nomeia a Senhora  MÔNICA DE FÁTIMA BARTOLAZI BOECHAT AMIL, para
exercer o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, símbolo
AP, criado por meio da Lei Municipal nº 1866, de 15 de janeiro de 2025, na forma do Anexo VI.

Art.2º. No exercício de suas funções públicas o nomeado para o exercício de cargo de Direção e
Assessoramento Municipal, será remunerado financeiramente com recursos do erário municipal
e deverão ter conduta administrativa compatível com os princípios constitucionais que regem a
atividade pública (art.37, caput, da Constituição Federal de 1988) e demais normas
infraconstitucionais, com especial relevância as normas previstas na Lei Orgânica Municipal e na
legislação própria que rege a estrutura administrativa do município de Bom Jesus do Itabapoana.

Art.3.º. No exercício de suas atribuições legais, previstas no artigo 114, I a XIX, da Lei
Municipal nº 1866, de 15 de janeiro de 2025, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  terá como norma administrativa de conduta atuar em conformidade com as
finalidades legais que orientam o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação,
enumeradas na forma do artigo 115, I a XXI da referida Lei.

Art. 115. Compete ao Secretário Municipal de Educação:

I – promover, coordenar, orientar, controlar e avaliar a execução da
política educacional do Município, articulando–se com o Conselho
Municipal de Educação, em consonância com a do Estado e da União,
visando à expansão e a melhoria do ensino municipal;

II – promover e acompanhar o desenvolvimento de estudos,
levantamentos e pesquisas, objetivando o diagnóstico para melhoria da
qualidade do ensino, bem como atender às demandas de informações por
parte dos diversos setores governamentais;

III – promover o desenvolvimento, a orientação e a implantação de
atividades técnico–pedagógicas no Município;

IV – promover e acompanhar a execução de convênios com o Estado e
outras esferas, no sentido de definir uma política de ação voltada para a
educação infantil e o ensino fundamental;
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V – promover a valorização, a orientação e o aperfeiçoamento dos
profissionais do ensino municipal;

VI – promover a orientação, a supervisão e a inspeção das atividades
educacionais e administrativas, inclusive das desenvolvidas nas escolas
particulares de educação infantil e ensino fundamental;

VII – promover a elaboração dos currículos, observando as diretrizes
constantes na legislação e pronunciamentos dos Conselhos de Educação;

VIII – promover assistência aos responsáveis pelos estabelecimentos de
ensino, orientando–os na elaboração e na implantação de seus planos e
programas de trabalho;

IX – coordenar, em nível local, os serviços de apoio ao educando;

X – promover a análise e a seleção do material didático–pedagógico,
providenciando sua aquisição e a orientação quanto à sua devida
utilização;

XI – providenciar o acompanhamento físico–financeiro das obras e
projetos educacionais decorrentes de convênios e contratos, bem como a
prestação de contas dos recursos aplicados;

XII – participar de programas educativos a cargo de outros órgãos
públicos;

XIII – acompanhar, técnico e administrativamente, os Conselhos
Municipais de Acompanhamento e Controle do FUNDEB – Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação –, de Alimentação Escolar e de Educação;

XIV – promover a avaliação periódica do sistema municipal, objetivando
a sua realimentação e melhoria de qualidade;

XV – planejar, dirigir, supervisionar, acompanhar e controlar as ações da
Secretaria Municipal, realizadas através das equipes das Coordenadorias,
Gerências, Divisões e Escolas Municipais, no desenvolvimento das
funções e atribuições constantes desta Lei;

XVI - referendar os atos assinados pelo Prefeito;

XVII – expedir atos e instruções para a boa execução das leis e
regulamentos;

XVIII – comparecer perante a Câmara Municipal ou qualquer de suas
Comissões, para prestar esclarecimentos, espontaneamente ou quando
regularmente convocado;

XIX – delegar atribuições, por ato expresso, aos seus subordinados;

XX – praticar atos pertinentes às atribuições que forem delegadas pelo
Prefeito;

XXI – desempenhar outras atividades afins.
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Parágrafo único. O cargo de Secretário Municipal de Educação deve ser
ocupado preferencialmente por pessoa com formação em nível superior e
está subordinado ao Prefeito Municipal.

Art.4.º. A partir deste ato, o nomeado se obriga a apresentar a Secretaria Municipal de
Administração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, uma cópia fiel da Declaração de Bens e
Rendas apresentada anualmente a Receita Federal do Brasil, ou Declaração Particular de Bens,
no caso de isenção, devendo esta ser renovada a cada exercício, sob pena de suspensão
temporária da remuneração decorrente do exercício do cargo.

Art.5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando os seus efeitos
administrativos e financeiros a contar de 01 de fevereiro  de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana, RJ, em 31 de janeiro de 2025.

PAULO SERGIO TRAVASSOS DO CARMO CYRILLO
Prefeito Municipal
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